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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE                                                                                                 
                                                                                      

Nome do
requisitante

Ivanluiz Bastos Trindade Área/Setor INFORMÁTICA

E-mail informatica@crc-ba.org.br Telefone(s) 2109-4038

2. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA                                                                                                                   
                                                                                        

Contratação de empresa especializada para fornecimento de link dedicado à internet, com velocidade
mínima de 200 Mbps full-duplex, entregue via fibra ópDca no CPD do CRCBA, com bloco de endereços IP
válidos (IPv4 e IPv6), visando garantir redundância e alta disponibilidade da conectividade institucional.

3. JUSTIFICATICA                                                                                                                                                  
                                                                                        

A crescente dependência dos serviços digitais e da comunicação em tempo real torna essencial a existência
de uma infraestrutura de conecDvidade robusta e resiliente. O CRCBA já conta com link dedicado, porém,
para garanDr a conDnuidade dos serviços em caso de falhas, interrupções ou manutenção programada, é
imprescindível a contratação de outro link dedicado à internet, que funcione como redundância.

Esse novo link permiDrá que os serviços internos e externos do Conselho, como sistemas corporaDvos,
comunicação insDtucional, acesso remoto e serviços à classe contábil, permaneçam operacionais mesmo
diante de indisponibilidade dos links existentes. A redundância é uma práDca recomendada em ambientes
críDcos de TI, pois assegura alta disponibilidade, resiliência operacional e miDgação de riscos relacionados à
conectividade.

A contratação visa, portanto, fortalecer a infraestrutura tecnológica do CRCBA, garanDndo que os serviços
prestados à sociedade e à classe contábil não sofram interrupções por falhas de conexão, contribuindo
diretamente para a continuidade das atividades institucionais.

4. RESULTADOS A SEREM ALCAÇADOS                                                                                                         
                                                                                        

A contratação do link dedicado redundante tem como principal objeDvo garanDr a conDnuidade dos serviços
digitais do CRCBA, mesmo diante de falhas ou indisponibilidades nos links existentes. Espera-se que o novo
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link proporcione:

Alta disponibilidade da conexão com a internet, assegurando que os sistemas internos e externos
permaneçam acessíveis em tempo integral.

Redução de riscos operacionais, evitando interrupções nos serviços prestados à classe contábil e à
sociedade.

Melhoria na resiliência da infraestrutura de TI, com capacidade de failover automáDco ou manual em
caso de falha dos demais links.

5. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO                                                                                                                   
                                                                                         

12 - AMPLIAR E INTEGRAR O USO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NO SISTEMACFC/CRCS

6. FONTE DE RECURSOS                                                                                                                                     
                                                                                        

Plano de Trabalho do CRC  - A conexão entre a contratação e o planejamento para a execução do serviço está
conDda no Plano de Trabalho do CRC para o exercício de 2025, no Projeto 5002 – TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO:

6.3.1.3.02.01.037 SERVIÇOS DE INTERNET.

7. ASSINATURA DO REQUERENTE                                                                     8. APROVADO O
TRÂMITE PROCESSUAL                                                         

 

 

Ivanluiz Bastos Trindade                                                                                                         Margarete Santos Luz

Gerente Informática                                                                                                                    Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Ivanluiz Bastos Trindade, Gerente, em 21/08/2025, às 10:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro
de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Margarete Santos Luz, Diretora Executiva, em 26/08/2025, às
18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfc.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0984092 e o
código CRC 44BD33B8.

Referência: Processo nº 9079604110000932.000083/2025-42 SEI nº 0984092
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